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pRoposrA c0MERCTAL DE CONSULTORTA TRTBUTÁR|A PARA RECUPERAÇÂO DE CRÉD|rOS E

REGULARIZAÇÃO DE RETENÇÕES

Pela presente proposta comercial, a MoNTALVÃO & SOUZA LIMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, com

sede na Rua tVinistro Orozimbo Nonato, n" 215,6" Andar, Bairro Vila da Serra, Nova Lima/MG, CEP

34.006-053, inscrita no CNPJ sob o n" 49.306.84210001-65, e representada neste ato por Diogo

Montêlvão Souza Lima, brasileiro, advogado, inscrito no CPF sob o n" 103.389.976-36, apresenta à

análise e consideração da

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUN ÇÃo - PB

a presente propostâ para a contrataÇão de serviços de c)onsultori..l e assessoria técnica tributáriâ para

recuperaÇào de crédito previdenciário não prescrito nas contribuiçÕes previdenciárias patronais de

Regime Geral de Previdência referente a parcelas indenizatórias indevidamente suportadas pelo

contratante para o período dos últimos 60 meses; recuperaÇão administrêtiva de vâlores pagos a Ínaior

no seguío de Acidente de Trabalho [SAT], majorados por Riscos Ambientais do Trabêlho [RAT) e Fator

Acidentário de Prevenção [FAT] nos últimos 60 [sessenta) meses; assim como regularizar a retençào

do lmposto de Renda Retido na fonte IIRRFJ incidente sobre pagamentos realtzados pelo MunicÍp o a

fornecedores. Além disso, busca-se viabilizar a recuperaÇão de cróditos tributários referentes ao

período não prescrito, contribuindo parê o aumento das receitas rnunicipêis e o foltalecimento da

gestào fiscêl em conformidade com a legis açâo vigente.

| - APRESENTAÇÃO tUSrrUCtONRL

A MONTALVÃO & SOUZA LIMA SOLUÇOES EMPRESARIAIS LTDA (MSL) apresentâ-se corno uma

orgânizêção de excelência em consultoria tributária, atuando de forma abrêngente junto a Órgàos

públicos e empresas privadas. A sua atuaÇão distingue-se por aliar rigor técnico e estratégico, corn

vistas à otimização da gestão tributária, incremento de receitas e garantia de conformldade às normas

Írscais vigentes

Dotada de uma equlpe composta por profissionais a tamente especializados, com só ida formação
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êcadêmica e ampla experiência ptáticâ, a f4SL destaca-se pela entrega de soluqÕes personêlizadas,

elaborêdas a partir de análises minuciosas e alinhadas às especificidacJes e objetivos de seus clienles.

Além disso, a empresa faz uso de tecnologjâs êvanÇadas para a instrurnentalizaçào de processos

administrativos e opeÍêcionais, consolidando-se como Íefeíênciê no meTCêdo

A N4SL integra o MSL GROUP, um conglomerado empÍesarial que oferece soluÇÕes integradas nas

áreas tributária, jurídica e empresêrial. Este grupo atua com notÓria competência e alto pêdÍão de

qualiclade, sendo reconhectdo pelê capacidade de promover rcsultados concretos e sustentáveis

consolidando-se como pêrceiro estratégico lndispensável paÍa seus contTatantes

II -OBJETO E ESCOPO DE TRABALHO

il1 OBJETO E METODOLOGTA Do TRABALHO DE RECUPERAÇÃO TRIBUTÁRlA PREVIDENCIÁRlA

A pÍoposta comercaal apresenta oportunidade de recuperação de crédito pÍevidenciáÍio, que será

reêlizado a partir da auditoria contábil das contÍabuiÇões previdenciárias patronais da contratante -
ocasião em que serão apuradas as Verbas indenizatóriês incidentes na folha de pagêmento no período

não prescrito (60 últimos mesesl. No mesmo contexto, a auditoria tributáriâ estenderá análisc sobre

processos Íiscais pretéritos, autuaÇões e procedimentos adotados pelas empresês e Órgãos estatêis,

vlsêndo levantar crédito fecuperável.

Apurados valores, a proponente realizará a compensação de cfódito via administrativa, respeitando-se

previsão da lnstruÇão Normativa N" 2.05512021 RFB: instrução processual atravás de formulário PER

DCOMP

o cÍédito apurado é referente a parcelas indenizatórias indevidamente pagas pelo contribuinte nas

bases de cálculo das contribuições previcJenciárias patronêis RGPS para o período não prescfito

O conceito de parcelas indenizatórias utilizado decorre de previsão constitucional [art.135, l, a ]e

remissão legal (Lei 8 212l, art.28, | ; an.22,lJ.

Para sanar questionêmento de segurança, as veTbas utilizadas íoram clêssificadas como Parcelas

lndenizatóÍias com Risco Remoto, portanto com baixíssiÍno grêu de litigiosidade e alta probabilidade de

procedência, as parcelas indenizatÓrias prevlstas em legislação dâ Receita Federal do Brêsil ou obleto
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de decisões iudiciais vinculativas

Salário maternidade: Tema cie Repercussão Geral STF N" 72 [leading case RE 576S67]

Gratificação natalina, os serviços extraordináÍios, o adicional noturno e o adicional de

insalubridade: Tenta de RepercLtssào Geral ST['N" 163 (learling case' Rt 593.068/SC]'

Salário-pâternidade, Salário familia: Tema de Repercussào Geral N" 985i Horário

extraordinário; horário êxtraordinário incorporado; primeiros quinze dias do auxílio-

doença; auxílio-acidente e aviso prévio indenizado: Portaria RFB N" 754120'18; Aviso

prévio indenizado: Recurso Repetitivo N" 478 lleading case, RESP 1.230.957/RS], 'll3

de férias indenizadas : Recurso Repetitrvo N' 737

II,2 OBJETO E METODOLOGIA DOTRABALHO DE RECUPERAÇÃO DEVALORES IRRF

O recente Julgamento do Temê de Repercussão Geral n" "1.130 pelo Supremo Tribunal Federal (STFI

oonsolidou o entendimento sobÍe a titularidêde das receitas arrecadadês a título de lmposto de Renda

Retido nê Fonte (lRRFl incidente sobÍe pagamentos realizados pelos Municipios a seus Íornecedores.

Essa decisão estabeleceu que:

I ema de Repercussão Geral Ír' '1.'130: "Pertence ao N4unicíplo. aos Estados e ao Distr to f:ederal

a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de rendâ retido na fonte rncidente

sobre valores pagos por eles, suas autaÍquias e fundaçÔes ê pessoas Íísicas ou .luridicas

contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts' 158, I e'157, , da

Constiturção Federal."

Em conformidade com esse entendimento e visando à ampliaÇão da arrecadação municipal e à

regularização de procedimentos fiscais, a I.40NTALVÀO & SOUZA LIMA SOLUÇÕES EI'4PRESARIAIS

LTDA pÍopõe a prestaÇão de seÍviços têcnicos especializados de consultoria e assessoria tritlútária

com o objetivo de regularizar as retenÇÕes de IRRF em benefÍcio dos cofres municipais e pÍomover a

recuperôÇão do créditôs trjbutários que possam estar iniltivos A proposta abrange todas as otapas

necessárias para a regularização e a maximização das receitas municipais, incluindo diagnÓstico,

ÍrormatizaÇão, capacitação e operacionallzação administrativa

O trabalho terá início com um diagnóstico detalhado, que incluirá a auditoria de notas Íiscais enlltidas

por fornecedores municipais nos últimos 60 meses. EsSa análise permitirá identificêr valores cic IRRF

eventualmente retidos de Íormê inadequada ou não recolhidos aos coÍres municipais
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Assim, serão apurados os créditos tributários passíveís de recLrperação junto à Receita Federal do

Brôsil. Essa apuraÇão inciuirá a elaboraÇão e o protocolo de rcquerimentos administrat vos para

compensação oU restituição, conforme regulamentado peia lnstrução Normâtiva RFB n" 2.055i2021.

Os créditos recuperados poderão ser utllizados parê compensar débitos tributários devidos à Receita

Fecleral incluinclo contÍibuiçÕes previdcnciárias e PASEP, gerando alivio imediato ao orçêmento

municipal

Após essa etapa. serão desenvolvidos roteiros administrâtivos detalhados para ê regulaÍização das

retenções, em conformidade com as normas estêbelecidas pclês lnstruçÕes Normâtivas RFB n"

1.234/2012 e n 2.14512023. Para assegurar a implementação efetiva dessas rotinas, a N4SL

disponibilizêrá minutês de peÇas administrativas e decretos municipais que regulamentarão a

esorituração e o destaque do IRRF em notas fiscais.

Adtctonalmente, será reêltzada a capacitação téCnica de Servidores mUnicipais, com Íoco na âpuraçáo

c controle correto dos vêlores de IRRF inciclentes sobre os pagaírlL'ntos realizados aos fornecedores.

Lssa CapacttaÇão peÍmitirá ao N4unicipio desenvolver autonomia na gestão e fiscalizaçõo desses

valores, promovendo maior eÍiciência administrativa e confoÍmidade tributáraê

COmo resultado esperado, o MUnicípio terá um incremento signiflcêtivo em suãs receitas, promovendo

mêioÍ sustentabilidâde finânceira e compliance tributáíio, além de reforçar a eficiência da

administraEão pública.

ilr - DA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo

As contrataçóes públicas, como regra geral, são realizadas mediênte procedimento lic tatÓrio, conforme

exigido pela legislação brasileira. Todavia, em situaÇôes especiíicas em que ê competição entre

possíveis fornecedores ó inviável, como nos casos de seÍviços tÓcnicos especializados que demandem

notória especialização, a contratação direta por inexigibilidade de licitaÇão encontra respaldo jurÍdico

A prestação de serviÇos de consultoria e assessoria técnica tributária. pela suô natureza singular e alta

complexidade tácnica, enquadra-Se nas hipóteses previstas pelo art.74, inciso lll, alínea"c", da Lei

14.133/2021. bem como no art. 30, inciso lll. alínêa "c", da Lei '13.303/2016, normas que regulam as
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contrataÇÕes cliretas. Ainda alei14.O39/2020 reforÇa a natureza técnica e singular dessas atividades,

ao reconheceT quê serviços êdvocatÍcios -o consultorias correlatês, quando executâdos por

profissronais ou empresas de notória especialização, dispensam a realização de licitaÇão.

A notória especialização, conforme definição expressa no aÍt.7 4, §1", da Lei 14.133 /2021, ref ere-se à

demonstraÇão inequívoca, pelo prestador, de que sua experiência, estudos, desempenho anterior,

publicaçÕes, organização, aparelhamento técnico, equipe qualiÍicada ou outros fêtores relacionadas às

suas atividades comprovam que seu trabalho é essencial e indlscutivelmente o mais adequado à plena

satis'aÇao do oqeto do contraro

No caso em tera, a MoNTALVÃo & souzA LIMA soLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA reúne todos os

elementos que qualificam sua atuação como de notória especialização, o que é corroboracJo pelos

segulntes êspectos:

[iJ Desempenho técnico comprovado: A empresa possui h]stórico de resultados expressivos em

projetos de consultoria tributáriê voltados à recuperaÇão de receitas e regularização f scal

[ii] Equipe técnica de excelência: Profissionais com alta qualificação, incluindo especialistas em direito

tributário, contêbilidade aplicada e tecnologia fiscal. detentores de ampla experiência prí:tica e

formação acadêmica de destaque.

(iii) Câpacidade técnica e instrumental: [:strutura conso]idada r: Lrso de ferramentas tecnolÓ(licas

avançadas para aná ise, execução e êcompanhamento dos servtçc.:s

[ivJ Reconhecimento técnico: Estudos, pareceres e publicaÇÕes que atestam o domÍnio da matórta e a

capacidade de entrega de soluÇÕes inovadoras e personalizadas

Adicionalmente. destaca-se que a contratação proposta observa os prlncipios que ícgem a

administração pública. em especial os da legalidade, eficiência, economicidade e transparência. Abatxo'

apresentam-se os dispositivos legais que Íundamentam a contratação diretê:
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Lei 14.133I2021, arLT4

Lei '14.039/2020

Lei 13.303/2016, art. 30

Previsão Legal

Dispensê de licitação para serviços tÓcnicos especiêlizados de natureza

singulaí com notÓria especiêlizaÇão.

Reconhecimento dâ singularidade técnica de seÍviÇos advocêticios e

coÍrelatos, dispensando licitação

Aplicação às empresas públicas e sociedades de economia mlsta

reforçando a singtllaridacie técnica

Para assegurar a transparência e a comprovaÇão da notórla especiêlizaÇão compromcte-se â

êpresentar os documentos comprobatórios pertinentes apÓs a manifestação formal de interesse do

MunicÍpio em daÍ prosseguimento à contratação. Tais documentos inclu'íão:

aJ CurrÍculos e certificãdos dos profissionais-chave envolvidos, evidenciando SUa qualificação tírcnica

e experiência na áreê;

b) Relatórios e cases de sucesso que comprovam resultados obtidos em contratos anteriores

abrangendo projetos realizados paÍa entes pÚblicos ou para empresas privadas, acompanhados de

âIestados de caPêcidade técnica,

C) Documentação detalhâda relativa às fcrramentas tecnolÓgicas utilizadas na execução dos serviÇos'

reforçando a inovaÇão e eficiência das metodologias empregadas;

d) Pareceres técnicos e publicações relevantes que destacêm a expertise oo campo tributário e

consultivo.

Diante do exposto, â MONTALVÃO & SOUZA LIMA SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, com notôria

especializaÇão que seíá devidamente comprovada nâ etêpa oportuna, apresenta-se como a escolha

mais adequada e eficiente paÍa a execuÇão dos serviços de consultoria tributária orê propostos' A

legalidade da contratação diretã poí inexigibilidade de licitaÇão encontÍa-se integralmente rcspaldada

na|egis|açãoVigente,gêrantindoqueopÍocessoobserveosprincípiosda|egalidade,eficiência,

economicidade e trênspârência que regem a administraÇão pÚblica'
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IV - EXPECTATIVA DE RECUPERAÇÃO

A presente proposta apÍesenta a estimêtiva de valores passÍveis de recuperação pelo MunicÍpio.0s

cálculos Íorarn rcalzados a partir de dor:urncntação dispônibilizêda pc a empresa abordada Vejamos:

EXPECTATIVA DE RECUPERAÇÃO PRÊVI DENCIÁRIA

Rs 630.886,93

EXPECTATIVA DE RECUPERAÇÃO RAT/FAP

ns Rs 357.97,70

EXPECTATIVA DE RECUPERAÇÃO IRRF

Rs 1.167.451,00

Os valores apresentados refletem o potenciêl de recuperação identiÍicado nas análises iniclais, sendo

necessária disponibilização completa dal documentação para apuraÇão assertiva.

v - VALoRES REMUNERATÓRIOS E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

A presente prcposta prevê a contratação por meio de inexigibilidade de licitação oLl processo licitatÓíio,

conÍorme ap icável, com a remuneraÇão condicionada ao êxito dos servjÇos prestados. O vôlor dos

honorários será pÍoporcional êo benefício financeiro efetivamente gerâdo para o Municlpio, dccoTrente

da compensaÇã0, utilizaÇão ou restituiÇão dos créditos identificados. Assim:
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v.'1. A proposta cstima a recuperação de Rs 630.886,93 rr:lativos ê parcelas lndenizatÓnas

indevidâmente suportadas pela contratante em contÍibuiÇões prevldenciárias pêtÍonaiS de rcgime

geral de prevrclência. com impacto direto no orÇamento público e na gestão fiscal

A roÍnuneÍaÇào sugerida para a parcela de recuperação íica condicionada aos valores de expectativa

indicados em V.1. corresponde a Rs 126.17,38 - proporcional âo montante recuperado.

v.2. A proposta estima uma recuperação de R§ 357.97,7, proveniente da recuperação de valores de

RAT/FAP

AremuneraçãosugeridaparaaparceladerecuperaçãodeRAT/FAPosva|oresdeexp(]ctâtiva

inrjicadoseínV2.correspondeaRSTlSg5,55,proporcionalaoÍÍlontanterecuperado'

V.3 A proposta estima uma ÍecuperaÇão de RS 1167451'00' proveniente da regulaflzaçào e

recuperação de créditos tributários de IRRF. Esses valores repfesentêm um incremento siqniíicativo

das recertas rnunicipais, com impacto direto no orçamento pÚblico e na gestão fiscâl'

AremuneraçãosÚgeridaparaaparceladerecuperaçãodeIRRFCondicionadaaosVêloresde

expectativa indicados em V.3. corresponde a RS 233490,20, proporcional ao montante recuperado

V.4. Caso o valor efetivêmente recuperâdo seja inferioÍ à expectâtiva apresentada' a remuneração será

ajustada de ÍoÍma proporcional, sendo devidos Rs 0.20 (vinte centavos) para cada RS 1,00 Íum reall

recuperado.

CondiçõesdePagamento:ospagarnentosSeíãorealizados(lea(;ordoCorr]0provoLtoer:orlÔmico

efetivo do Municipio, vinculados à utilização ou restituiÇão dos crÓditos identiÍicados Para reíorçar a

transpêrência e a confiança no pÍocesso, a apuração dos resultados poderá ser submetida a auditoria

externã ou certificação Íiscal local, conforme critéÍio do N4unicipio'

Transpârência e CompÍomisso: Reafirmamos nosso compromisso com a entrega de resultêdos que

atendam às expectativas do l,lunicipio, assegurando a conÍormiclacle corn os principios da legalirlade

eÍiciêncra e economicidade.

permanecemos à disposiÇão paÍa quaisquer esclarecimentos adicionais acerca da presente proposta'

Belo Horizonte, 5 de junho de 2025
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